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 Boa Esperança-ES, 31 de março de 2025.

INDICAÇÃO nº _____/2025

Autor: Francisco da Rocha Sousa

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, com os estudos
de viabilidade e implantação de um sistema de escoamento da água na entrada da estrada
rural, via principal, que dá acesso à comunidade 5 Voltas no município de Boa Esperança -
ES”.

JUSTIFICATIVA: Para escoar água em estradas rurais, podem ser usadas sarjetas, bacias de
captação, terraços e/ou ondulações. 

Sarjetas são valetas inclinadas que ficam entre o asfalto e o meio-fio e conduzem a água da
superfície até uma boca de lobo. Evitam alagamentos, erosão e acidentes

Bacias de captação são reservatórios feitos no terreno para interceptar enxurradas, coletam a
água que escorre em excesso, promovem a infiltração da água acumulada, diminuem a erosão
do solo e recarregam o lençol freático. 

Terraços  são estruturas de solo na forma de um murundu, retêm o escoamento superficial da
água da chuva pelo terreno ou estrada.

Ondulações  são  estruturas  de  solo  construídas  transversalmente  ao  leito  da  estrada  que
desviam a água da chuva que escorre pela estrada.

A  adequação  de  estradas  rurais  é  um  conjunto  de  práticas  que  visam  a  recuperação,
manutenção  e  conservação  dos  leitos  naturais;  valorizando  a  comunidade  local  e  o
escoamento  de  sua  produção,  que  encara  hoje  uma  estrada  precária  e,  quase  que,
inacessível.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Francisco da Rocha Sousa

Vereador/autor
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